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INDICAÇÃO Nº  3314/2021 

 
 

EMENTA: Solicita que funcionários que trabalham como apoio nas escolas públicas 
e privadas (auxiliares, disciplinarias, secretários, merendeiras) e todos os 
profissionais necessários para o funcionamento da mesma sejam incluídos como 
grupo prioritário na vacinação contra o Covid-19, nesta cidade. 
 
 
Indico, após ouvido o Douto Plenário, o envio de ofício ao Chefe do Executivo 
Municipal, no sentido de que o mesmo determine ao Setor Competente da 
Municipalidade, que funcionários que trabalham como apoio nas escolas públicas e 
privadas (auxiliares, disciplinarias, secretários, merendeiras) e todos os profissionais 
necessários para o funcionamento da mesma sejam incluídos como grupo prioritário 
na vacinação contra o Covid�19. 
 

 
 

Barra Mansa, 28 de abril de 2021.  
 
 

FURLANI  
VEREADOR 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 SR. PRESIDENTE E SRS. VEREADORES  
A presente indicação tem como caráter principal atender a população de uma forma 
geral, pois priorizando a vacinação desses funcionários que são de suma 
importância para educação de nossas crianças e jovens, estaremos protegendo 
estes e contribuindo de maneira singular com a sociedade. Cabe ressaltar que esses 
funcionários se encontram na labuta diária com o retorno das atividades escolares, 
mesmo que de forma hibrida, onde, com todo zelo e carinho atendem os estudantes 
de nosso município.  


